®

_ EST SANTIN:
MUNICIPIO DE FO 0 DO,

LEI N° 818/2013. 27 DE FEVEREIRO DE 20!

“Institui o Programa de- Rccu‘perzi‘(;ﬁo de
Crédito de natureza Previdcncixiria, e da

outrag providéncias®.

Fago saber que a Camara Municipal de Formoso do A

raguaia, Estado do Tocantins
APROVOU, ¢ eu Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte LEI:

CAPITULO I |
DO PROGRAMA E DA CONSTITUICAO DOS CREDITOS

Art. 1° Fica instituido o Programa de Recuperagio ‘de Crédito de Naturez

Previdenciéria, no &mbito do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Formoso de

Araguaia.

Pardgrafo tnico — O Crédito Previdencidrio do Regime-Prépr.i‘o ser{,l'. co_ns;itufdo po
meio de notificagsio de débito, auto de infragfo, confiss&o ‘ou documerits declaratério de valore
devidos e ndo recolhidos.

Art. 2° O valor do crédito previdencidrio deverg s

folha de pagamento dos servidores, ou por outro meio contabil.p

CAPITULO 11
DA RECUPERACAO DE CREDITOS

Art. 3° O Programa instituido na forma do art, 1°

terd como finalidade proporeion
aos Orglos municipais, condiges para p

agamento dos créditos previdencidrios a0 Regime |
Previdéncia, por meio de parcelamento nas seguintes condicdes: ‘
[

I - para créditos relativos al,

as contribui¢des 'prcyidé;igﬁérias da pafte patron
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parcelamento serd de 240 (duzentos ¢ quarenta) meses;

II - para créditog relativoy s co’ntribl’ij_jgx”s,eé- previdénciﬁrids descontadas dos

segurados ativos, inativos e dos pensionistas, o parcelamerito serd de. 60 '(sessenta) meses,
§ 1° Os débitos referidos nog incisos I ¢ Il 8o aque

les origindrios de cotitribuigses
previdencidrias e correspondentes obrigagdes accsséri'as",‘ cdiistit‘uidos'-:o'ﬁ»irii'ib;;fiihscritoé~ou néo em
divida ativa da Unifio, ainda que em fase de. execlcan fi‘s’é&':»;ié ffijtﬁztada',-.?éﬁhﬁé tenham sido objeto

ddo, aifida que cancelidg p

de parcelamento anterior, no inlegralménte quit or falta de pagamento,
§2° O objeto de parcelamento constante

n_os=iﬁ61'_’sos Ie II, serg ¢ crédito
previdencidrio, relativos gg contribu

¢Oes previdencidriag, que somente. pdﬂe_r;_ﬁo ser parceladas até
45 competéncias de outubro de 20| 2. " e g

a do RPPS; pelo rcplje,sent_anté da él:it'i‘d
em mora, comparecendo obrigatoriamente o Chefe do Poder
a0 cumprimento do parcel

4de ou do Poder qué incidiy
xecutivo cdnié.“'i”ntervﬁeniente-garame
amento, com os seguintes critérios: | :

I'—haja previsio de saldo linanceiro suficiente a0 pagamento, 4 curio e médio prazo,
dos beneficiog previdencidrios concedidos; ' :

I1 - previsio, em cada acordo de p
parcelas mensajs, iguais e
desta Lei; '

arcelamento, do nfay

0 méximo de 60 (sesscnta)
sucessivas, com excecdo dog débitos-:'ﬁre%/ide

neidrios previstos no-art, 3°

I - consolidago do montante devido até. y data. fda‘,':fdbnalizagiao o “acordo,
utilizando-se og acréscimos legais, juros aluariais. de 0_,-5;%::f(m'éi?’o"-pd;rulcg_'__c;éﬁ(p)fgp més fé'j"at‘ualizagjao.
monetéria pelo Indice de que trata esta Lej; ' Y ot
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IV - aplicagfio, sobre o valor de cada pxjesﬁtibﬁgfﬁi{_éﬁ'sfal;_;pét‘zoéééi'ﬁc do pagamento, de
indice de atualizagfio legal, para pre & de juros, conforme

servar o valor real do "“ri‘xbhiiihtc"’parcélado,
estabelecido no inciso: anterior;

V' — previsiio, no termo de acordo, -das” medidas - oy sangdes para os casos de
inadimplemento das prestagdes .ou descum

primento  das; demais- regras ‘do ‘acordo
incidéncia de jurosde mora de 0,5%

, inclusive a
(zero virgula tinco por cento) &0 més gobre as prestagdes
vencidas 6 nfo:pagas : b e

VI - vedagtio deé inclusﬁo,l ho -hé*grdb‘%dc_z‘par;élél

amienito, dag contribuieses descontadas
dos segurados ativos, inativos e dos pensionista

5,.salvo o disposto no § 24; doart. 3° desta Lei;
§ 1° O termo de acordo de parcelamento dc'v?é'xéfsgér‘acbiﬁﬁbﬁ}iado‘do‘ comprovante de
sua publicagfio ¢ dos demonstrativos que discriminem, por’ ¢6rﬁpétéife-ia;-*6‘s-yalo’res'originérios,'as

atualizagSes, os juros e o valor total consolidado.

§ 2° Os valores necessarios a0 equacionamento do déficit atuarial, se incluidos no
mesmo acordo de parcelamento, deverdio ser discrimind_dosv'emi_.plani'lhbs distintas.

§ 3° O vencimento da primeira parcela dar-se-

4, 10 mékjmo); até o ltiio dia atil do
mé&s subseqtiente ao da publicag#o do termo' de acordo de: pzu ‘

celamento;

§ 4° 0O parcelamento, cm qualquer hi

pétese ferd, -obtig@ibri‘prﬁéxi
percentual do Fundo de Participag

i te vinoulagfio de
d0 dos Municipios I“PMparapagmnentodds p

arcelas acordadas.

§ 5° Podera ser incluidas contribu.i@es que ténh

reparcelamento anterior.

am sido objéto de parcelaments ou

(sessenta) prestagdes mensais, lguais ¢ sucessivas.
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ESTADO.DO TOCANTINS i
MUNICIPIO DE FORMOSO bo ARAGUAIA

Art. 5° O Montante determinado no art. 2v

estard  atualizado pelo INDICE
NACIONAL DE PRECO

S AO CONSUMIDOR - INPC, acresci

do de uma taxa de juros
composto de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

a0 més,

§ 1° Ndo sendo paga qualquer parcela oy descumpridg qualquer cldusula do contrato

a inscrigfio da divida con

fpio de Formoso do Araguaia e & sug co

ou acordo de parcelamento, proceder-se-4 fessada ao Regime Préprio de

Previdéncia Social do Munic branga judicial

§ 2° A efichcia da concessio de parcelamento ficard na dependéncia dg com

as parcelas ¢

provacgio
do recolhimento regular, nas épocas proprias, d

das contribui¢ges correntes, a partir da

competéncia do més em que o contrato ou acordo for assinado.

Art. ¢° Ocorrendo atraso aga
atualizago pelo fNDICE NACIONAL DE

1° (primeiro) dia do més subseqiente ao da consolidagiio do débito até o ultimo dia vt do még
anterior em que ocorrer o pagamento dg Prestagio vencida, maig jurds composto de (),59% (zero
virgula cinco por cento) ao més, contados do 1 (primciro) dia do mag subseqiiente aq da
consolidagfio da divida (s o dia em que ocorrer ¢ Pagamento da parcely vencida.

§ 1° Quando o vencimento re

cair em um sabado, domingo ou feriado, este serq
transferido para o primeiro dia G| posterior,

§ 2° A mora se constituirg zmlomalicamcntc, indepcndente de ¢

No primeiro dia posterior 40 més de vencimenyo,

Art. 7° As parcelas ¢m mora, sofrerfio correedes na forma do art. 6° desta Lej.

CAPITULO 111 _
DA REVISAO g DO PARCELAMENTO
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ESTADO DO TOGANTING
MUNICIPIO DE FORMOSD po ARAGUAIA

Art. 8° O parcelamento poders ser revisto e pactuado g reducéio do numere de
parcelas, se ocorrer desequilibrio financeiro ¢ atuarial do Instituto de Previdéncia Socia

dos
Servidores de Formoso do Araguaia — [PAFA.

Pardgrafo unico. A aferi¢do do cquilibrio financeiro ¢

Previdéncia Social dog Servidores de Formoso do Ar

do Céleulo Atuaria] conforme pr

atuarial do Tnstituto de
aguaia — [IPAFA se dard por meio da realizaciio
4z0 estipulado pelag Portarias Ministeriajs,
CAPITULO 1V
DAS DIPOSICOLS FINATS

Art. 9° O valor de cada prestaciio mensal, por ocasifio do
p

de atualizaco pelo INDICE NACIONAL pp PRECO
acumulado mensalmente a partir do 1° (

pagamento, serg acrescido
S AO CONSUMIDOR - INPC,
primeiro) dia do mag subseqilente ag dg consolidagio do
débito até o altimo dia util do més anterior a0 do vencimento da parcela, ¢ de juros Composto de

0,5% (zero virgula cinco por cento) ao més.

Art. 10 Esta lej entrard em vigor na (g

a de sua publicacio, revogadas as demais
disposi¢oes em contrdrio.
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